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RESULTADOS 11.1. Todos os resultados da seleção serão divulgados no 
endereço eletrônico https://blogdaescolasaudesobral.blogspot.com ou 
http://diario.sobral.ce.gov.br,seguindo o cronograma de eventos do processo 
seletivo constante do ANEXO I deste edital. 11.2. É exclusiva 
responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados e convocações, 
através do endereço eletrônico:  ht tps: / /blogdaescolasaude 
sobral.blogspot.com ou http://diario.sobral.ce.gov.br 12. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 12.1. A classificação no presente processo seletivo 
não assegura ao candidato o direito a bolsa, mas apenas a expectativa de ser 
convocado de acordo com as regras do projeto. 12.2. Não será fornecido 
qualquer documento comprobatório da pontuação do candidato ou de 
aprovação na Seleção Pública, valendo para este fim, a publicação do 
resultado final. 12.3. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição ou a 
indicação do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades nos documentos apresentados. 12.4. A presente seleção 
pública terá validade pelo período de duração do projeto. 12.5. Toda e 
qualquer norma complementar ao presente edital, bem como, Aditivos, 
Retificações, Comunicados e Avisos, ficarão incorporados e passarão 
imediatamente a regular a presente seleção, devendo os candidatos 
acompanharem todas as informações ou alterações através do Diário Oficial 
do Município de Sobral - DOM ou do endereço eletrônico: 
https://blogdaescolasaudesobral. blogspot.com. 12.6. As convocações dos 
candidatos aprovados para firmar o contrato serão feitas através do endereço 
eletrônico: https://blogdaescola saudesobral.blogspot.com, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar as publicações referentes a esta 
seleção. 12.7. O não comparecimento do candidato quando convocado, 
implicará na sua imediata eliminação. 12.8. O candidato deverá manter junto 
à Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, durante a validade do 
Processo Seletivo, seu endereço, e-mail e telefone atualizados, não lhe 
cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível a sua convocação, por 
falta da citada atualização. 12.9. Os casos omissos serão resolvidos pela 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 12.10. Os seguintes ANEXOS 
são partes integrantes deste edital: ANEXO I - Cronograma de Eventos do 
Processo Seletivo; ANEXO II - Ficha de Inscrição. ANEXO III - Declaração 
de Títulos Padronizada (Barema); ANEXO IV - Formulário para 
Interposição de Recurso. Sobral-CE, 08 de agosto de 2024. LETÍCIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária de Saúde de Sobral - OSMAR 
ARRUDA DA PONTE NETO - Diretor Geral da Escola de Saúde Pública 
Visconde de Sabóia. 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -  Depois de constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
ADJUDICA e HOMOLOGA o processo do CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº CP24021-SEINFRA: Contratação de empresa 
especializada para reforma e ampliação de praça no setor III, no distrito de 
Jaibaras, município de Sobral/Ce, por menor preço por item constantes nos 
orçamentos cotados por meio da tabela de serviços e insumos da Tabela 
SEINFRA nº 28.1 - Desonerada, e subsidiariamente, a tabela de custos da 
SINAPI/CE (Tabela Nº 04/2024 - Com Desoneração), nas condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. Homologação total em 08 de agosto 
de 2024.  David Machado Bastos - Secretário da Infraestrutura. 

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
54/2022 - SEINFRA. PROCESSO nº P326437/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.080.605/0001-30, representada por seu representante legal, o Sr. JOSÉ 
RANIERE CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO FILHO. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS nº TP020/21-SEINF. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 57, §1º, II e IV, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 150 (cento e cinquenta) dias corridos - iniciando-se dia 
17/07/2024 e findando no dia 14/12/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 150 (cento 
e cinquenta) dias corridos - iniciando-se dia 18/08/2024 e findando no dia 
15/01/2025, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REQUALIFICAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 
DE ÁGUAS PLUVIAIS NO ENTORNO DO PARQUE EVANGELINA 
SABÓIA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - JOSÉ RANIERE 
CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO FILHO - representante da 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA. DATA DA ASSINATURA: 
16 de julho de 2024. João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da 
SEINFRA. 

PORTARIA Nº 102/2024 - SEINFRA -  A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu Secretário 
Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, fiscalizar, realizar 
medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo de obra. 
RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em anexo com a finalidade 
acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento 
provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato Administrativo nº 
0143/2024-SME, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLA VERTICAL, 12 SALAS, NO BAIRRO JUNCO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, celebrado com a empresa TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 08.394.134/0001-46. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. Publique-
se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de agosto de 2024. David Machado Bastos 
- SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 
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ANEXO I - PORTARIA Nº  ESP-VS Nº 02/2024  - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA LOCAL 

Publicação do  
 

PORTARIA Nº  
08 de agosto de 2024. 

https://blogdaescolasaudesobral.blogspot.com e 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

Período para realização das 
inscrições 

12/08/2024 a 15/08/2024. 
Horário: Das 8h do dia 12 de agosto às 

17h do dia 15 de agosto de 2024. 
http://selecao.sobral.ce.gov.br  

Divulgação do Resultado 
Preliminar das Inscrições  

19/08/2024 https://blogdaescolasaudesobral.blogspot.com 

Data para Interposição de Recursos 
contra Resultado Preliminar das 

Inscrições  

20/08/2024 
Das 8 às 17h* 

recursos.espvs+ 
 

PORTARIA Nº 022024@gmail.com 
Divulgação do Resultado 

Preliminar da Avaliação Curricular 
21/08/2024 https://blogdaescolasaudesobral.blogspot.com 

Data para Interposição de Recursos 
contra Resultado Preliminar da 

Avaliação Curricular 

22/08/2024 
Das 8 às 17h* 

recursos.espvs+ 
 

PORTARIA Nº 022024@gmail.com 
Resultado dos Recursos, Resultado 

Final do Processo Seletivo 
23/08/2024 

https://blogdaescolasaudesobral.blogspot.com e 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

*NÃO SERÃO CONSIDERADOS RECURSOS RECEBIDOS ANTES OU APÓS O HORÁRIO PREVISTO NO PRESENTE 
CRONOGRAMA 

 
ANEXO II - EDITAL ESP-VS Nº 02/2024 - FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome: 

CPF: 

Data de nascimento: 

Identidade de Gênero: 

Orientação Sexual: 

Endereço: 

Contato telefônico: 

E-mail: 

Nome da mãe: 

Dados bancários: 
Banco: (   ) Bradesco   (   ) Santander 
Agência nº________________ 
Conta Corrente nº ______________ 

 
ANEXO III - EDITAL ESP-VS Nº 02/2024 - DECLARAÇÃO DE TÍTULOS PADRONIZADA (BAREMA) 

 CERTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO DO COMPROVANTE VALOR 
VALOR 

ESTIMADO 

1 
Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu 

(Mestrado nas áreas da educação ou saúde). 
Diploma/certificado emitido por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação. 
20 pontos por comprovante. 

(máximo 20 pontos) 
 

2 
Participação em cursos com tema relacionado 

à Equidade. 

Cópia da certificado de conclusão de curso. Somente será 
contabilizada participação nos últimos 5 anos, a partir da data 

de publicação deste edital. 

2,5 ponto por comprovante. 
(máximo 5 pontos) 

 

3 
Participação em autoria de trabalhos 

científicos apresentados em eventos na área 
da saúde ou educação. 

Cópia da certificação emitida pela instituição promotora do 
evento. Somente será contabilizada produção dos últimos 5 

anos, a partir da data de publicação deste edital. 

1 ponto por comprovante de 
trabalho apresentado. 
 (máximo 5 pontos) 

 

4 
Artigo publicado ou no prelo para publicação 

em periódico com QUALIS. 

Cópia da publicação ou aceite do periódico. Somente será 
contabilizada produção dos últimos 5 anos, a partir da data de 
publicação deste edital. OBS.: A cópia da publicação deverá 
conter: nome do periódico, ISSN, título e autor(es) do artigo. 

2,5 pontos por comprovação. 
 (máximo 10 pontos) 

 

5 
Experiência de preceptoria em Programa de 
Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET-

Saúde), vivenciada nos últimos 5 anos. 

Cópia da certificação de participação, contendo data de início e 
fim. 

Somente será contabilizada participação dos últimos 5 anos, a 
partir da data de publicação deste edital. 

2,5 pontos por semestre. 
(máximo 10 pontos) 

 

6 
Experiência de docência na graduação ou 
pós- graduação, vivenciada nos últimos 5 

anos. 

CTPS ou Declaração do empregador ou contratante (em papel 
timbrado), contendo data de início e fim ou que ainda se 

encontra em exercício. 
Somente será  contabilizada experiência dos últimos 5 anos, a 

partir da  data de publicação deste edital. 

2 pontos por 
módulo/disciplina. 

(máximo 10 pontos) 
 

7 
Experiência de preceptoria em cursos de 
graduação ou pós-graduação na área da 
saúde, vivenciada nos últimos 5 anos. 

Cópia da declaração de preceptoria, contendo data de início e 
fim ou que ainda se encontra em exercício. 

Somente será  contabilizada experiência dos últimos 5 anos, a 
partir da  data de publicação deste edital. 

2,5 pontos por semestre. 
(máximo 20 pontos) 

 

8 
Experiência profissional na gestão e/ou 

atenção à saúde no SUS. 
CTPS/Declaração do empregador/ contratante, contendo data 

de início e fim  ou que ainda se encontra em exercício. 

5 pontos por semestre, 
limitado a um único vínculo 

por período. 
(máximo 20 pontos) 

 

TOTAL  100 pontos  

 

ANEXO IV - EDITAL ESP-VS Nº 02/2024 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 
 

Nome do Candidato: __________________________________________________________ 
 

Função/Código: ________________________________________________________ 
 

Recurso contra: ______________________________________________________________ 
 

Justificativa do Recurso: 
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________ 
 

Sobral-CE, _____ de ___________________ de _______________ 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

ANEXO -  ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP24021–SEINFRA 

ITEM VENCEDORA UND QTD Descrição Vr.  Estimado Vr. Licitado Economia (%) 

1 

PIO CONSTRUÇÕES 
E 

EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

SERVIÇO 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DE PRAÇA NO SETOR III, NO 
DISTRITO DE JAIBARAS, MUNICÍPIO DE 

SOBRAL/CE. 

R$ 181.995,81 R$ 112.953,90 37,94 

Total R$ 181.995,81 R$ 112.953,90 37,94 

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 102/2024 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal LUCAS TEOTÔNIO DO NASCIMENTO Engenheiro Civil 50412 25005 

Suplente JOÃO PAULO DE SIQUEIRA PRADO Engenheiro Civil 42283 21267 
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